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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
Ato da CECA

De 20 de fevereiro de 2020
Processo E-07/201.581/2004
Brasco Logística Offshore LTDA
Indeferimento IN051155
Indeferindo o requerimento de renovação de Licença de Instalação FE015164 para realização das obras 
de implantação de um cais, de 82m de cumprimento e 10,75m de largura, e dragagem de manutenção de 
15.000 m³ de argila mole, no município de Niterói, RJ, considerando o não atendimento à Notificação n° 
CEAMNOT/01113724, com base no Parecer Técnico CEAM n° 12/2020 e na decisão da Comissão Estadual de 
Controle Ambiental (CECA), em sua 932ª reunião, realizada em 18 de fevereiro de 2020, que resolveu tomar 
as medidas constantes da Deliberação CECA nº 6.354, publicada no DOERJ de 20 de fevereiro de 2020, e nos 
demais elementos do Processo n° E-07/201.581/2004.

Mauricio Couto Cesar Junior
Presidente da CECA


